
Prefeitura Municipal de Sapopema 
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL 
CNPJ – 76.167.733/0001-87 

Av. Manoel Ribas, 818 – CEP: 84.290-000 

 Fone/Fax: (43) 3548-1383  -  Sapopema  -  PR 

www.sapopema.pr.gov.br 

 
 

LEI Nº. 1183 /2019 

 

 

Súmula: Dispõe sobre a execução do Hino 

Nacional Brasileiro e do Hino de Sapopema nas 

Escolas Municipais de nosso Município e dá 

outras providências. 

 

 

Art. 1º - Fica obrigado, no âmbito do município de Sapopema, a execução do Hino 

Nacional e do Hino de Sapopema, ao menos uma vez por mês nas escolas do Município 

de Sapopema/PR, bem como em todos os eventos oficiais da Prefeitura Municipal de 

Sapopema e eventos oficiais das Escolas Publicas Municipais e Estaduais. 

 

Art. 2º -  A execução e o canto dos hinos referidos no Caput deste artigo devem seguir 

um rito a ser determinado pela Secretaria competente do município. 

 

Art. 3º - Podendo usar para a execução dos hinos, aparelhos de som e/ou caixas de som, 

para o acompanhamento da letra dos mesmos. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 03 de setembro do ano de 2019. 

 

 

 

Paulo Maximiano de Souza Junior 

Prefeito Municipal em Exercício 
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